
ANEXO  III  DA LEI  Nº 1.862/2008 D

CARGOS E EMPREGOS DO MA

REPOSIÇÃO DE 3,83%%  COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/0

FUNÇÕES   ==>   ORIENTADOR   EDUCACIONAL   -   PROFESSOR   -   PR

N
ÍV

E
L

CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE 

A IPM B IPM C IPM D 

O1 1.375,84  06-002-01 1.582,22  06-003-01 1.767,68 06-004-01 2.121,22 

O2 1.444,64  06-002-02 1.661,33  06-003-02 1.856,06 06-004-02 2.227,28

O3 1.516,86  06-002-03 1.744,41  06-003-03 1.948,86 06-004-03 2.338,65

O4 1.592,71  06-002-04 1.831,62  06-003-04 2.046,31 06-004-04 2.455,58

O5 1.672,35  06-002-05 1.923,20  06-003-05 2.148,62 06-004-05 2.578,36

O6 1.755,96  06-002-06 2.019,36  06-003-06 2.256,05 06-004-06 2.707,28

O7 1.843,76  06-002-07 2.120,33  06-003-07 2.368,86 06-004-07 2.842,64

O8 1.935,95  06-002-08 2.226,34  06-003-08 2.487,30 06-004-08 2.984,77

O9 2.032,74  06-002-09 2.337,67  06-003-09 2.611,66 06-004-09 3.134,01

10 2.134,38  06-002-10 2.454,55  06-003-10 2.742,25 06-004-10 3.290,71

11 2.241,10  06-002-11 2.577,28  06-003-11 2.879,36 06-004-11 3.455,25

REPOSIÇÃO DE 3,83%  COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/06/2

Obs. Pode haver diferenças de centavos, devido a tabela ser em planilha e o cálculo efetua-se com mais de uma casa decimal após

Não tem ninguém 
na tabela 

Não tem ninguém 
na tabela 



DE 03/04/2008. 

AGISTÉRIO

06/2023 - LEI MUNICIPAL Nº 4186/2023. 1,0383

ROFESSOR   LEIGO   -   SUPERVISOR   ESCOLAR

CLASSE CLASSE LEIGOS 

IPM E IPM F IPM

06-005-01 2.651,54 06-006-01 3.447,00 06-007-01 1.262,59 

06-005-02 2.784,12 06-006-02 3.619,35 06-007-02 1.325,72

06-005-03 2.923,32 06-006-03 3.800,32 06-007-03 1.392,01

06-005-04 3.069,49 06-006-04 3.990,33 06-007-04 1.461,61

06-005-05 3.222,96 06-006-05 4.189,85 06-007-05 1.534,69

06-005-06 3.384,11 06-006-06 4.399,34 06-007-06 1.611,42

06-005-07 3.553,32 06-006-07 4.619,31 06-007-07 1.691,99

06-005-08 3.730,98 06-006-08 4.850,27 06-007-08 1.776,59

06-005-09 3.917,53 06-006-09 5.092,79 06-007-09 1.865,42

06-005-10 4.113,41 06-006-10 5.347,43 06-007-10 1.958,69

06-005-11 4.319,08 06-006-11 5.614,80 06-007-11 2.056,63

2023 - LEI MUNICIPAL Nº 4186/2023.

s a vírgula e no sistema da folha de pagamento o cálculo é feito com duas casas decimais após a vírgula.

Não tem ninguém 
na tabela 

Não tem ninguém 
na tabela 

Não tem ninguém na 
tabela 


